
GABINETE DO VEREADOR NILTINHO

MOÇÃO Nº / 2024 GABVN

Moção de congratulações e aplausos ao Mestre de
capoeira Sr. Wagner de Almeida Marins pelo Primeiro
Batizado de Capoeira na Comunidade de Itapeúna, que
ocorreu no domingo dia 14 de julho de 2024.

O Vereador NILTON CESAR SIMÕES BRANDÃO, no uso de suas atribuições legais,

apresenta à Mesa, na forma regimental, ouvido o Soberano plenário, Moção de

Congratulação e aplausos ao Mestre de Capoeira Sr. Wagner de Almeida Marins.

Destaca-se que o “Mestre de Capoeira” é um estudioso da modalidade, que ensina as

característica, que distingue os principais pontos da luta, sendo que o grande diferencial da

capoeira para as outras lutas é o fato de a mesma ser acompanhada de música, sendo esta

música que define o ritmo e o estilo do jogo.

Assim, os capoeiristas se colocam em roda batendo palmas no ritmo do berimbau,

enquanto cantam para os dois praticantes jogarem. O berimbau é um instrumento musical de

corda feito de madeira, bambu, arame e uma cabaça. O jogo pode terminar ao comando do

capoeirista no berimbau (normalmente um capoeirista mais experiente), ou com o início de

um novo combate entre uma nova dupla.

Sabendo, portanto, que o Sr. Wagner de Almeida Marins (Associação de Capoeira Cruzeiro

do Sul), é um ilustre representante da cultura capoeirista em Anchieta, este Vereador não

poderia deixar de apresentar a presente Moção de Aplauso, com o objetivo de enobrecer o

trabalho desenvolvido pelo homenageado que, há 4 (quatro) anos, de forma voluntária na

comunidade de Itapeúna, representa essa prática que mescla luta, dança e esporte em nossa

cidade, sendo reconhecido e respeitado pelos adeptos da Capoeira.

Do exposto, conto com a pronta aprovação da presente proposição, por unanimidade dos

Nobres Pares.

Plenário Urias Simões dos Santos, 15 de Julho de 2024.

Nilton Cezar Simões Brandão
Vereador
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